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EMENDA AO Nº 04 PROJETO DE LEI Nº 486, DE 2009 
        A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
        A emenda passa a ter a seguinte redação: 
        Cria a Gratificação por Desempenho de Atividade Delegada, nos termos que 
especifica, a ser paga aos Policiais Militares e Civis que exercem atividade municipal 
delegada ao Estado de São Paulo por meio de convênio celebrado com o Município de 
São Paulo. 
        O art. 1º passa a ter a seguinte redação: 
        Art. 1º. Fica criada a Gratificação por Desempenho de Atividade Delegada, nos 
termos especificados nesta lei, a ser mensalmente paga aos integrantes da Polícia 
Militar e da Polícia Civil que exercem atividade municipal delegada ao Estado de São 
Paulo por força de convênio celebrado com o Município de São Paulo. 
        Os incisos I e II do § 1º do artigo 1º passam a ter a seguinte redação:  
        ........................................................................................................ 
        I – até 100% (cem por cento), aplicável ao Coronel, Tenente-Coronel, Major, 
Capitão, 1º Tenente e 2º Tenente e Delegado de Polícia; 
        II – até 75% (setenta e cinco por cento), aplicável ao Subtenente, 1º Sargento, 
2º Sargento, 3º Sargento, Cabo, Soldado e Policial Civil que não seja Delegado de 
Policia.” 
        Inclua-se o § 5º ao artigo 1º: 
        “§ 5º. Caberá ao Prefeito firmar o convênio a que se refere o “caput” deste 
artigo, não podendo ser delegada a celebração desse ajuste.” 
        Altere-se a redação do artigo 3º, tal como segue: 
        “Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as Leis 
nº 7.942, de 11 de outubro de 1973, nº 8.322, de 19 de novembro de 1975, nº 8.398, 
de 3 de junho de 1976, nº 9.061, de 15 de maio de 1980, nº 12.126, de 5 de julho de 
1996.” 
 


